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2 — A revogação das disposições mencionadas nas 
alíneas a) e b), bem como nas alíneas d) a g) do número 
anterior produz efeitos a partir da data da entrada em vigor 
dos planos de ordenamento das respetivas áreas protegidas.

3 — Todas as remissões legais e regulamentares para 
disposições do Decreto -Lei n.º 19/93, de 23 de janeiro, 
consideram -se feitas para as correspondentes disposições 
do presente decreto -lei.

Artigo 54.º
Regiões Autónomas

1 — O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo dos diplo-
mas regionais que procedam às necessárias adaptações, 
nomeadamente face às especificidades decorrentes da lo-
calização destas Regiões em meio oceânico e numa região 
biogeográfica restrita e singular, a macaronésia.

2 — A gestão das áreas classificadas integradas no 
SNAC existentes nas Regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira compete aos respetivos Governos Regionais.

3 — A tipologia de parque nacional pode ser adotada 
nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, devendo 
os diplomas regionais de adaptação referidos no número 
anterior prever:

a) A possibilidade de a autoridade nacional apresentar 
aos órgãos regionais competentes propostas nesse sen-
tido;

b) A obrigatoriedade de consulta prévia à autoridade 
nacional aquando do respetivo procedimento de classi-
ficação. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 363/2015
de 15 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a ADCP — Associação das Adegas Cooperativas 
de Portugal e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas.

As alterações do contrato coletivo entre a ADCP — As-
sociação das Adegas Cooperativas de Portugal e o SE-
TAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 23, de 
22 de junho de 2015 abrangem, no território nacional, as 
relações de trabalho entre as adegas cooperativas, coo-
perativas agrícolas com secção vitivinícola, seus coope-
radores, uniões ou federações de adegas cooperativas e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das re-
feridas alterações a todas as empresas do mesmo setor 
de atividade não filiadas na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, represen-
tados pela associação sindical outorgante, de acordo com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 

da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial em vigor. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, 
a atualização das retribuições efetivas dos trabalhadores 
por conta de outrem abrangidos pela presente extensão, 
representa um acréscimo nominal na ordem dos 1,8 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

Embora a extensão tenha sido requerida para todo o 
território nacional, a presente extensão apenas é aplicável 
no território do continente, porquanto a extensão de con-
venção de coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de agosto de 2015, ao qual a FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e 
Serviços deduziu oposição invocando, nomeadamente, 
que a convenção objeto de extensão introduz alterações 
lesivas dos direitos dos trabalhadores. Considerando que 
assiste à oponente a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores que representa, procede -se à exclusão do 
âmbito da presente extensão dos trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas 
em convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, nomea-
damente o critério previsto na subalínea ii) da alínea c) 
do n.º 1 da RCM, promove -se a extensão das alterações à 
convenção em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato coletivo entre a ADCP — Associação das 
Adegas Cooperativas de Portugal e o SETAA — Sindicato 
da Agricultura, Alimentação e Florestas, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 23, de 22 de junho de 
2015, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas, 
cooperativas agrícolas com secção vitivinícola, seus coo-
peradores, uniões ou federações de adegas cooperativas 
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não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais nelas previstas, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dias 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção, em vigor, produzem efeitos a partir 
do 1.º dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 22 de setembro de 2015. 

 Portaria n.º 364/2015
de 15 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a CAP — Confederação dos Agricultores de Portu-
gal e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação 
e Florestas.

As alterações do contrato coletivo entre a CAP — Con-
federação dos Agricultores de Portugal e o SETAA — Sin-
dicato da Agricultura, Alimentação e Florestas, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 
2015, abrangem no território do continente, com exceção 
dos distritos de Beja, Évora, Leiria, Lisboa, Portalegre e 
Santarém, as atividades de produção agrícola, pecuária e 
florestal, exceto abate de aves, produção de aves e ovos, 
suinicultura, cooperativas agrícolas, associações de bene-
ficiários e regantes e caça.

As partes signatárias requereram a extensão das refe-
ridas alterações, na mesma área e âmbito de atividade, às 
empresas não representadas pela confederação de emprega-
dores outorgante e respetivos trabalhadores não represen-
tados pela associação sindical outorgante, de acordo com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído, em mais de 30 %, por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial em vigor. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, 

a atualização das retribuições efetivas dos trabalhadores 
por conta de outrem abrangidos pela presente extensão, 
representa um acréscimo nominal na ordem dos 0,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

Considerando que as alterações à convenção regulam 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando, ainda, que a extensão de convenções 
coletivas nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente extensão apenas é aplicável 
no território do continente, com as exceções previstas.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de 
agosto de 2015, na sequência do qual a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu oposição à 
emissão da presente portaria de extensão. Atendendo a que 
na área e no âmbito de atividade da convenção a estender 
existe outra convenção coletiva entre a mesma confede-
ração de empregadores e a FESAHT, e que assiste a esta 
federação sindical a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores por ela representados, procede -se à exclusão 
do âmbito da presente extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, nomeada-
mente o critério previsto na subalínea ii) da alínea c) do 
n.º 1 da RCM, promove -se a extensão das alterações do 
contrato coletivo.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a CAP — Confederação dos 
Agricultores de Portugal e o SETAA — Sindicato da Agri-
cultura, Alimentação e Florestas, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2015, são 
estendidas no território do continente, exceto nos de distri-
tos de Beja, Évora, Leiria, Lisboa, Portalegre e Santarém:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela confederação de empregadores ou-
torgante que exerçam a atividade de produção agrícola, 
pecuária e florestal, exceto abate de aves, produção de aves 
e ovos, suinicultura, cooperativas agrícolas, associações 
de beneficiários e regantes e caça, e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores represen-
tados pela confederação de empregadores outorgante que 
exerçam atividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.


